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m inistrativos resultantes de estudos e experiências 
conhecidos pela denom inação de O rganização C i
entífica do T rab a lh o . N ão  há nada que impeça 
que esses mesmos dispositivos, que tão bons pro
veitos trouxeram  aos em preendim entos particulares, 
sejam  aplicados às funções e aos orgãos da adm i
nistração pública. Pelo con trário . T odos os go
vernos que decidiram  reform ar seus serviços res
peitando e seguindo os preceitos da O rganização 
Científica, obtiveram  im ediatam ente resu ltados in- 
com ensuraveis.

O  nosso trabalho principal é apenas esse. 
M as envolverá tais com plexidades e problem as con
cretos, que sua execução será forçosam ente dem o
rada  e requererá soma im portante de energia para 
quebrar os hábitos arraigados, m odificar a rotina

tradicional, vencer, enfim, a inércia na tu ra l de toda 
alteração de estado.

Exm o. Senhor D outor Luiz Simões Lopes.
O  D epartam ento do Serviço Público está  cria

do e vai en trar em função im ediatam en te . C on
tinuando a  acolhida am iga com que V o ssa  E x 
celência e seus dignos auxiliares nos receberam  
no Rio e nos proporcionaram  todos os ensinam en
tos já  colhidos pelo D . A . S . P .  esperam os que 
essa colaboração inicial nunca se in terrom pa e que 
a vida do D . S . P . com o D . A . S . P .  seja  um in
tercâm bio de entendim entos para  que seja  assegu
rada a unidade de ação, nas esferas que lhes ca 
bem regular.

Assim, terem os prestado um bom serviço ao 
nosso E stado  e ao Brasil, nossa querida P á tr ia .
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T r a n s f o r m a d a s  a s  D iv is õ e s  d o  F u n c io n á r io  P ú b l ic o  e  d o  E x t r a n u m e r á r io

P o r decreto do senhor P residente da R epú
blica as divisões do Funcionário Público e do E x- 
tranum erário  do D . A . S . P .  foram transform adas, 
respectivam ente, na D ivisão de O rien tação e F is
calização do Pessoal ( D . F .)  e na Divisão de E s
tudos de P essoal ( D . E .)  .

A s duas divisões anteriores, que funcionavam  
desde a criação do D . A . S . P . ,  tinham , entre  ou
tras, a finalidade de definir e regularizar a  situa
ção de funcionários e extranum erários do Serviço 
Civil do pa ís. Seu objetivo foi plenam ente a lcan
çado, estando a legislação correspondente sendo 
devidam ente aplicada com a indispensável un ida
de a todo o pessoal que serve ao E stad o .

P or não se to rn ar mais necessária a  existên
cia dessas duas divisões distin tas, tra tan do  de as
suntos quase sem pre análogos, im pôs-se a sua 
transform ação, com os seguintes encargos :

À Divisão de O rien tação e F iscalização : I — 
O rien ta r e coordenar os assuntos relativos à apli
cação da legislação sobre pessoal ; II — prom over 
o aperfeiçoam ento progressivo da adm inistração

de pessoal nos setores correspondentes ; III — fis
calizar a  execução da legislação do p e s so a l; IV  — 
propor a revisão dos atos contrários a essa legis
lação, e V  — propor todas as m edidas legais ne
cessárias à execução dos respectivos trabalhos.

À D ivisão de E studos do Pessoal : I — es
tu dar o problem a de salários, a classificação de 
cargos e funções, os niveis de rem uneração, os 
quadros do funcionalismo, a situação do pessoal 
extranum erário , as tabelas correspondentes a esses 
servidores e a lotação dos orgãos do serviço pú
blico ; II — estudar os problem as relativos à  hi
giene, conforto, preservação de acidentes no tra 
balho, de assistência médica, den tária  e hospitalar, 
sanatórios e colônias de férias ; III — estudar a 
previdência, seguros, cooperativism o e assistência 
econômica do p e sso a l; IV  — fazer inquéritos e 
estatísticas relativos a p e sso a l; V  — colaborar 
na elaboração do orçam ento de pessoal e opinar 
nos pedidos de dotações adicionais, e V I — p ro 
por todas as m edidas decorrentes dos estudos que 
fizer.


